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PORTARIA COREN-RJ nº 660/2016 

 

 
Designar os Conselheiros Paulo Murilo de Paiva e Luciano de 

Oliveira Pinheiro, para representar o COREN/RJ no II CONCE - 

Congresso Nacional Científico dos Enfermeiros, a ser realizado nos 

dias 20 a 23/09/2016, no Palácio das Convenções do Anhembi - São 

Paulo. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, juntamente com a 

primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e 

 

CONSIDERANDO: 

1) Art.25º - inciso XXXI Regimento Interno do Coren-RJ   –   que cabe  à Presidência do 

Coren, representar o COREN/RJ em solenidades,  eventos estaduais, nacionais  e  inter 

nacionais e em todas as relações com terceiros podendo designar representantes; 

 

2) O solicitado Memo. nº 111/2016 – Comissão de Instrução Ética, de 26 de agosto de 

2016 – solicitação de diárias para Assessora Técnica da Comissão de Ética e Maria 

Lucia Tanajura Machado – Colaboradora da Comissão de Ética; 

 

3) O deliberado pela Presidência, em 26/08/2016.  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Designar os Conselheiros Paulo Murilo de Paiva e Luciano de Oliveira Pinheiro, para 

representar o COREN/RJ no II CONCE - Congresso Nacional Científico dos Enfermeiros, a 

ser realizado nos dias 20 a 23/09/2016, no Palácio das Convenções do Anhembi - São Paulo. 

 

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições 

contrárias, cumpra-se e publique-se em site oficial.  

 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2016. 

 

 

Maria Antonieta Rubio Tyrrell 

Presidente 

COREN-RJ 9.719 

Ana Teresa Ferreira de Souza 
Primeira Secretária 

Coren-RJ 52.304 
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